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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA (GABPRES) 
Comitê de Promoção da Igualdade de Gênero, de Apoio às Magistradas e 

Servidoras e de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da 
Discriminação (COGEN) 

Comitê de Promoção da Igualdade de Gênero, de Apoio às 
Magistradas e Servidoras e de Prevenção e Enfrentamento do 
Assédio e da Discriminação (COGEN) 

ATA DE REUNIÃO  
Nº 10/2021 

Data: 21.05.2021 Horário: 14h 
Local: Virtual (Aplicativo Microsoft 
TEAMS) 

Dispensada a lista de presença, estiveram presentes na reunião, realizada por meio 

virtual (Aplicativo Microsoft TEAMS): 

1. Des. Suely Lopes Magalhães (Presidenta do COGEN) 

2. Juíza Adriana Ramos de Mello (Membra COGEN); 

3. Juíza Criscia Curty de Freitas Lopes (Membra COGEN); 

4. Juíza Renata de Lima Machado Rocha (Membra COGEN); 

5. Juíza Fernanda Xavier de Brito (Membra COGEN) 

6. Juíza Katerine Jatahy Kitsos Nygaard (Membra COGEN); 

7. Juíza Maria Daniella Binato (Membra COGEN); 

8. Juíza Juliana Cardoso Monteiro de Barros (Membra COGEN); 

9. Juíza Tula Correa (Membra COGEN); 

10. Silvia Mello de Freitas (Psicóloga – DESAU); 

11. Flavia Pereira de Azevedo (Assistente Social – DESAU); 

12.  Maria Araci Martins Breckenfeld (Psicóloga – DESAU); 

 

A Exma. Juíza Adriana Mello, membra do COGEN, inicia o trabalho às 14h05min, 

esclarecendo que a presente reunião tem por objetivo dar continuidade às ações do Comitê, 

que recentemente passou a integrar em seu escopo a Resolução CNJ Nº351/2020, abarcando 

o Enfrentamento do Assédio e da Discriminação. (Ato Normativo nº11/2021 – Publicado em 

14/05/2021) 

Por esse motivo, o Comitê agendará reunião com as Diretorias Gerais do Tribunal de 

Justiça com intuito de apresentar o Ato Normativo 11/2021, comunicando que as ações e 

projetos inerentes à Resolução CNJ nº 351/2020 serão centradas no Colegiado.  

De acordo com a Juíza Adriana Mello, a DGPES está elaborando uma cartilha de 

assédio, que será enviada para análise do Comitê. 

Ao longo dos debates, restam designadas as seguintes deliberações e informes: 

1) A equipe administrativa do COGEN, DGTEC e DGCOM estão organizando a logística 

do evento agendado para o dia 27/05/2021, das 16h às 17h, pelo aplicativo TEAMS, 

destinado ao público interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
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Observa-se uma necessidade em alterar um erro material no cartaz de divulgação e é 

providenciada de imediato.   

Tema: “Teletrabalho e seus Impactos paras as Mulheres” 
Abertura/Introdução/Mediação: Dra. Renata de Lima 
Machado Rocha (COGEN) 
Palestrantes (bate papo): Dra. Ivany Terezinha Rocha 
Yparraguirre (DESAU) e Psicóloga do DESAU, Amélia 
Cristina Alvarez. 

 
2) A equipe multidisciplinar do DESAU apresenta nova proposta do ciclo de palestras, a 

qual é aprovada por unanimidade pelo COLEGIADO. Caberá à equipe administrativa do 

COGEN informar os temas definidos ao Sr. Luiz Felipe Barreto, da DGCOM, para ciência e 

providências no que se refere à divulgação das LIVES (Deliberação 1):  

PALESTRAS 

 
TEMA 01 (JUNHO): “Sexualidade e afetividade nas relações conjugais” - Psicóloga, terapeuta de 
casal e sexóloga Cristina Werner 
 
TEMA 02 (JULHO): “Prevenindo e enfrentando o assédio moral, o assédio sexual e a 
discriminação” - Advogada Mayra Cotta  
 
TEMA 03 (AGOSTO): “Saúde mental: conversando sobre depressão e ansiedade na pandemia” - 
Psicóloga Denise Gonçalves 
 
TEMA 04 (SETEMBRO): “Violência psicológica contra a mulher: como identificar e prevenir” - 
Psicóloga Maria Augusta Fischer (Coordenadora de grupo de reflexão com mulheres no CIAM 
Márcia Lyra) 
 
TEMA 05 (OUTUBRO): “Feminilidades e masculinidades: a experiência com os grupos 
reflexivos” - Psicóloga Márcia Valéria Guinancio (Psicóloga do TJRJ e facilitadora de grupos 
reflexivos com autores de violência) 
 
TEMA 06 (NOVEMBRO): “O teletrabalho e suas implicações nas desigualdades de gênero” - 
Psicóloga Cristina Alvarez - DESAU 

 
3) O TEMA 1 ficou definido para o dia 09/06 às 16h, sendo designada a Juíza Mirella  

Erbisti para coordenar/debater. Além disso, as Magistradas aventam a possibilidade de 

convidar mais uma Magistrada para participar do evento, sendo sugerido o nome da 

Juíza Katylene. A equipe administrativa do COGEN enviará e-mail às palestrantes 

solicitando informações necessárias para elaboração de cartaz de divulgação, 

submetendo, de imediato, ao Sr. Luiz Felipe Barreto. (Deliberação 2) 

 

4) No que se refere às questões inerentes ao Assédio e Discriminação, a Juíza Adriana 

Mello discorre sobre a cartilha “POLÍTICA DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DO 

ASSÉDIO MORAL, DO ASSÉDIO SEXUAL E DA DISCRIMINAÇÃO NO PODER 

JUDICIÁRIO”, elaborada pela Comissão AJUFE Mulheres, grupo composto por juízas e 
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juízes federais e por suas apoidoras/es, voltado à defesa das mulheres magistradas, ao 

estudo e debate de questões de gênero que afetam a carreira da magistratura.  Nesse 

sentido, a Juíza Adriana Mello compromete-se a verificar com a Advogada Mayra Cotta 

a disponibilidade de participação na próxima reunião do COGEN para auxiliar o 

Colegiado nas questões afetas a esse tema. (Deliberação 3) 

 

5) As integrantes do Comitê pontuam a necessidade de promover um treinamento sobre 

o tema assédio e discriminação para o público interno (1ª e 2ª Instâncias do Tribunal 

de Justiça), incluindo os policiais da DGSEI e profissionais da telefonia, com intuito de 

garantir um primeiro atendimento acolhedor à pessoa que procurar ajuda. 

 

6) As Magistradas e servidoras integrantes do COGEN vislumbram criar um fluxograma 

da atuação do Comitê, delimitando as ações e projetos. Nesse sentido, a Juíza Fernanda 

Xavier, Auxiliar da E. CGJ, cita o canal de assédio criado no mês de março pela 

Corregedoria destacando a importância de integrá-lo ao Comitê. 

 

7) Dentre as ações a serem realizadas pelo Comitê, as Magistradas e servidoras 

discorrem sobre a divulgação de campanhas informativas, canal geral de 

denúncia/escuta, elaboração de cartilhas/e-books, capacitação de funcionárias/os 

e colaboradoras/es. Além disso, vislumbram realizar pesquisa externa com as 

Comissões que tratam de temas similares ao Comitê, como, por exemplo, a AJUFE 

MULHERES, com intuito de obter um parâmetro para implantar dentro da realidade do 

Tribunal de Justiça. 

 

8) A reunião com as Diretorias do Tribunal de Justiça é agendada para o dia 

26/05/2021 às 14h. Caberá a equipe administrativa do COGEN expedir o convite. 

(Deliberação 4) 

 

9) É aventada a possibilidade de criar um canal de comunicação do Comitê nos moldes 

“FALE CONOSCO” através da intranet do TJRJ, com um link similar ao Aplicativo Maria da 

Penha Virtual. A Juíza Criscia Curty acredita ser uma boa ferramenta para coletar dados 

e monitorar os casos. Sendo assim, Dra. Adriana Mello propõe apresentar essa proposta 

na reunião a ser realizada com as Diretorias do TJRJ. 

 

10) O Art. 2º do Ato Normativo nº 11/2021 prevê um rol tipificando a indicação das 

membras do COGEN, em atendimento à Resolução 351/2020. O Comitê impulsionará, de 
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imediato, a publicação da Portaria com as atuais integrantes (Magistradas e Servidoras) 

e, após as demais indicações, providenciará a complementação da composição.  

Sendo assim, caberá a equipe administrativa da COEM/COGEN solicitar a indicação de 

representantes da COMAI e SINDICATO, além de providenciar a organização para 

VOTAÇÃO DIRETA com a DGTEC e DICOL/SEAPO. (Deliberação 5 e 6) 

 

11) As Magistradas comprometem-se a convidar as Juízas Simone de Faria Ferraz e 

Leidejane Chieza para integrar o Comitê. (Deliberação 7) 

 

12) Em prosseguimento, deliberam para equipe administrativa da COEM/COGEN 

solicitar ao DEIGE relatório estatístico dos processos judiciais que envolvam o 

crime de Assédio, quais sejam: Artigos 216-A e 147-A do Código Penal. (Deliberação 

8) 

 

13)  A Des. Suely Magalhães, Presidente do COGEN, comparece à reunião para 

agradecer o empenho de todas as Magistradas e servidoras integrantes do Comitê, 

demonstrando satisfação com a recente publicação do Ato Normativo nº 11/2021. Na 

oportunidade, convida a todas para participarem de reunião a ser realizada no seu 

gabinete para tratar das questões afetas à competência da violência doméstica e familiar 

contra a mulher. 

 

14) As integrantes do COGEN debatem sobre o Ato Normativo nº 11/2021, 

desmembrando eixos a seguir com intuito de facilitar a atuação e implementação de 

políticas internas:  

→ REGIMENTO (Juízas Maria Daniela Binato, Cintia Souto e Renata de Lima) 

→ ASSÉDIO SEXUAL/MORAL E DISCRIMINAÇÃO (Juízas Criscia Curty / Katerine 

Jatahy e Fernanda Xavier) 

→ EDUCAÇÃO/CAPACITAÇÃO (Juíza Juliana Cardoso) 

→ COMUNICAÇÃO (Juízas Rosana Albuquerque e Tula Correa) 

→ GESTÃO E LIDERANÇA ORGANIZACIONAL (INCLUSIVA E NÃO 

DISCRIMINATÓRIA) 

→ SAÚDE (Juíza Mirela Erbisti e Sra. Soyanni) 

 

             Na próxima reunião, cada grupo/eixo apresentará uma proposta de atuação (fluxo/ 

Temas) para apreciação do Comitê. (Deliberação 9) 
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15) As profissionais técnicas do DESAU discorrem sobre a discriminação presente na 

vida das servidoras que precisam ter a redução de carga horária por conta das 

deficiências dos filhos/filhas.  Sendo assim, o COLEGIADO vislumbra promover 

campanhas em busca de um acolhimento nesse sentido.  

16) No que se refere ao eixo SAÚDE, as Magistradas propõem promover a campanha da 

pobreza menstrual, com intuito de arrecadar absorventes para as meninas e 

adolescentes das escolas públicas do Rio de Janeiro. (Deliberação 10) 

 

Nada mais a tratar, a Juíza Adriana Mello encerra a reunião às 16h13min, agradece a 

presença de todas e, mediante alinhamento entre as participantes, resta designada a próxima 

reunião para o dia 11de junho às 14h. (Deliberação 11). 
 

 

JUÍZA ADRIANA RAMOS DE MELLO  

Membra do COGEN 

Deliberações Responsável Prazo 

01 
Informar os temas definidos (CICLO DE PALESTRAS) ao 
Sr. Luiz Felipe Barreto, da DGCOM, para ciência e 
providências no que se refere à divulgação das LIVES. 

Equipe 
administrativa 
COEM/COGEN 

Imediato 

02 
Enviar e-mail às palestrantes solicitando informações 
necessárias para elaboração de cartaz de divulgação, 
submetendo, de imediato, ao Sr. Luiz Felipe Barreto. 

Equipe 
administrativa 
COEM/COGEN 

Imediato 

03 

Verificar com a Advogada Mayra Cotta a 
disponibilidade de participação na próxima reunião do 
COGEN para auxiliar o Colegiado nas questões afetas a 
esse tema. 

Juíza Adriana Mello - 

04 
Enviar convite da reunião com as Diretorias do 
Tribunal de Justiça agendada para o dia 26/05/2021 às 
14h. 

Equipe 
administrativa 
COEM/COGEN 

Imediato 

05 
Solicitar a indicação de representantes da COMAI e 
SINDICATO para compor o Comitê 

Equipe 
administrativa 
COEM/COGEN 

Imediato 

06 
Providenciar a organização para VOTAÇÃO DIRETA 
com a DGTEC e DICOL/SEAPO.  

Equipe 
administrativa 
COEM/COGEN 

- 

07 
Convidar as Juízas Simone de Faria Ferraz e Leidejane  
Chieza para integrar o Comitê 

Magistradas 
integrantes do 

Comitê 
- 

08 
Solicitar ao DEIGE relatório estatístico dos processos 
judiciais que envolvam o crime de Assédio, quais sejam: 
Artigos 216-A e 147-A do Código Penal. 

Equipe 
administrativa 
COEM/COGEN 

- 
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09 
Apresentar uma proposta de atuação (fluxo/ Temas) 
para apreciação do Comitê 

Responsáveis pelos 
GRUPOS/EIXOS 

11/06/2021 

10 
Promover a campanha da pobreza menstrual, com 
intuito de arrecadar absorventes para as meninas e 
adolescentes das escolas públicas do Rio de Janeiro. 

COLEGIADO 11/06/2021 

11 
Enviar convite para a próxima reunião do COGEN, 
agendada para o dia 11/06/2021 às 14h 

Equipe 
administrativa 
COEM/COGEN 

Imediato 

 

 

CERTIDÃO 
 

Certificamos que a presente Ata  
foi aprovada/assinada eletronicamente em  08/06/2021. 

 
 

Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar - COEM 
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